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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTIJRA, TURISIVIO E
JUVENTUDÊ

DISPENSA EMERGENCIAL N" OO1i2O24

PROCESSO LICITATÓRIO NO 033/2024

Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021

AAUtSTçOES - LrCrrAÇÀO

CONTRATO N" 304/2024, QUE FAZEM EIVTRE S' O
MUNICÍPIO DE CHÀ GRANDE/PE, POR INTERMÉLIIO DA
SECREIÁR'Á MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ESPC'RTES.
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE E A EMPRE'SA M.
L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,

1. 1 . O objeto do presente instrumento é a AquisiÇáo de CombustÍveis destinados ao abastecim3nto da
Frota de VeÍculos próprios da Secretaria Municipal de Educaçaio. Esportes. Cultura. Turismo e
Juventude, nas condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência

1 .2. Objeto da contratirçáo

EsPEcrFrcAçÁo
UNIDADI:

DE
MEDIDA

Qt{T
EoUcAÇÂo

VALOR
uNtrÁRto Rs

V'.LOR
TOTAL RS

Combustiv€l - Gasolrna, Comum (C) âulonro:ive EI:D4rlr5^ô 586 2 316.(5de âcorc rrlailq4cer!s-úr.lM-
Combustivêl - Olêl Diesel Tit)o 51), autonrcrivo
em meroÍ prcpüÇào rilrc€êno ênrolre ê
oxigênio e d3 acoÍdo ccm leÍtislaÉo Vigente da ,ooourur, I Lrtro 2A 926 312

,t
5 1t6 C52 60

1.3. Vinculam esta contrataçã(,, independêntemente de transcriçiào

IÍEM

01

o2

1.3.1
1.3.2
1.3.3
1.3.4

O Termo dr: Referê rciir,
O Edi::Érl da Licitaçã,:,
A Proplsta do contÍatê do;
Eventuais anexos dos documentos suprac:itados

AV. Sôo José, n" tOl. ceÍitÍel Chb Cron{e-
t'ps

F. CEd 55.ó3p-0@ 1 retetonà: gl 3537-r l/O I CNpJ: I L049.00ô/mOl-90

f 
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A SECRETARIA DE EDUCAÇ,ÁO, ESPORTES, CULTURA, TURISIUO E
JUVENTUDE DE CHÃ GRÂÍ\IDE com si)de e forc enr Pernambu:o localizada à Avenida Vrnte de
Dezembro, no 100, Dom Heldê'Câ'nara, C)há Grancle, - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.98r)/0001-
86, neste ato representada pela suã GesloÍa e lsecretária de Educaçâo, Esportes. Cultura, Tu'ismo e
Juventude Sra. AlziÍa de Lucencr CorÍeia Lêite Ncta. brasileira. di,/oÍciada, professora. nomeada por
meio da Portaria N" 14612024 (latir,1a em 3110512024, portadora da Carteira de Identidade n" 7.i 48.604
SDS/PE, CPF n' 0;'2.000.11i4-11 no uso oe suas atribui(ióes legais, neste ato denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa fu. L. de Queiroz Filho Ltda. inscrita no CNPJ sob o no

23.693.8601000í -53. sediada na Rodovia João Gouveia da Silva, S/N'- Boa Vista - Chã Gran,le/PE -

CEP: 55.636-000, doravante dêsigneda CONTRATADA, neste ato representada poÍ José Le,onardo
de Lira, emprêsário, portadoÍ da Carteira Naconel de Habilitaçáo n'02969278516, expedi(1a pelo
Departamento Estadual de Trânsilo de F'ernan-buco, CPF n" t]66.862.324-91 , conforme procuraçào
apresentada nos autos, tendo enr vista o quê ccnsta no Processo no 03312024 e em observâncra ás
disposições da Lei no 14.133, de 'lo de âbril de 2021, e demais legislaÇáo aplicável. resolvem ce ebrar o
presente Termo de Cc,ntrato. decorrente Co DiE)êi?.sa Emergenc'al no 001/2024. mediante as cliiusulas
e condiÇóes a seguir enunciadirs

1. CúUSULA PRIME|RA - CTB.TETO (art. 92, r e []
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z. cúusuu sEGUNDA -vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de ate 3í de dezembro dê 2024 contados da assinatura .

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021

2.1.1,owazodeVigênciaseráautomaticamenteprorrogado,independentemented€,têrmo
aditivo, quando o ob.jeio nâo Íor concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as provariências

cabíveis no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento'

2.2. O contrato náo podêrá ser prorrogedo quando o contratado tiver sido penalizado nas sangóes de

declaraçáo dê inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico. observadas âs

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, lV, Vll
e xvlll)

3.1. O regime de execuçáo contÍatuel, os modelos de gestão e de execuÇão. assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observaçáo e recebamento do objeto constam no Termo de
Rêferência, anexo a este Contrato.

l. cúusuua oUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1 . Não será admitida a subcontretaÇão do objeto contratual

s. cLÁusutn ou|NTA - PREÇo (art. 92, v)

5.1. O CONTFáTANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por rtem, multiplicado pela quantrdade
solicitada e deduzido o pêrcentual de desconto; perfazendo o total de RS 118.369,05 (Cento e dezoito
mil, trozentos e aêssenta e nove Íeais e cinco cêntavos).

5.2. Durante o perÍodo de vigência da ata seráo praticados os descontos sobre o preço médio ao
consumidor divulgado pêlo Sistema de Levantamento de Prêços da Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE nos
seguintes percentuais:

5.2.1. Gasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis poÍ cento), calculado sobre o preço médro ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitóraa de Santo Antão /PE.
conespondente à R$ 5,86 (cinco Íeais e oitenta e seis centavos), o litro na data da assinatura
do presentê contrato.

5.2.2. Óleo Diesel S1O - 0,6% (zero vírgula seis po. cento). calculado sobre o preço médio ao
consumidor divulgedo pelo Sistema de Levantamento de PreÇos da Agência Nacional do Petróleo.
Gás Natural ê Biocombustlveis - ANP, Íesumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo /PE
correspondênte à R$ 5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos) o litro na data da
assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis,
calculado considerando o preço méd
Sistema de Levantamento de Preços
- ANP, resumo semanal na cidadê d
coírespondente ao percentual do
CONTRATADA

conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será
io ao consumidor do litro do referido combustível divulgado pelo
da Agênciã Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
e Vitória de Santo Antáo/PE sobre o qual será deduzido o valor
desconto descrito no parágrafo anterior e oÍerecido pela

AV. Sôo José. n" r 0r . cenlrgl cho Gronde- iE, cEl 55.ó3É-oqo I lêrêíone: 8l 3537- r 140 I CNpJ: r r.o49.Eoó/ooor -90
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5.4. o valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do contrato. mediante pesqulsa

realizadano site da ANP - Agência Nacional do PetrÓleo vagente na data de emissáo quinzenal da nota

fiscal.

5.5. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentês da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos socials, kabalhistas previdenciários.

Íiscais e comeiciais incidentes, taxa de AdministraÇáo, frete Seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do ob.ieto da contrataÇão.

6. CúUSULÀ SEXTA - PAGAiíIENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÔes a ele referentes encontram-se

dêfinidos no Termo de RefeÍência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA OITÀVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92' X' Xl e XIV)

7.1 . Sáo obrigeçÕes do ContÍatante

7 .2. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaÇÕes essumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo ê condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrêções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas
expensasi

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimênto das obrigaçóes pelo Contratado,

7.6. Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor ôorrespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

7.8. Cientificar o órgão de representação Judicial para adoção das medidas cabÍveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacaonadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes. meramente
protelatôrios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7.10. A AdministraÉo terá o prazo dê 1 mês, a contar da data do pÍotocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelêcimento do equilÍbrio econômicojinanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais

7.13. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromtssos assumidos pelo Contratado c
terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinado

aV. sõo José, n" l0l. ceolrôl chõ Gronde-pt. cEp 55.ó3ó-ooo lleteÍone:81 3537-l l.Ít l cN?J: 1t.o49.80ô/ool -90
E-moili9uÚdodo@chogJfnde.pe.gov.br|sltewww.cho9Iondê.pG.gov.bÍ

7.7. Aplicat ao Contratado as sanÇôes previstas na lei e neste Contrato.
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8. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI e XVll)

g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantês deste contrato e em seus anêxos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execuÇâo

do objeto, obseÍvando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o cÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da

entrega, oS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçáo.

8.4. Atênder às determinaçóes regulares emitldas pelo íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÍt. 137, ll, da Lei n." í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por êles

solicitados.

8.5. Reparar, conigir, remover, rêconstruir ou substituiÍ. às suas expensas. no total ou em parte. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados.

5EçREIARTÁ MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TuRts1tto E

JUVENTUDE

8.6. Responsâbilizar-se pelos vícos e danos decorrentes da execução do objeto. bem como po'todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadê a

flscalizaÉo ou o ecompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante. que ficará autorizado a
dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.7. Quando não for possivel a veÍificaçáo da regularidade online, o contratado deverá entregar ao
setor Íesponsâvel pela fiscalizaÉo do contreto, junto com a Nota Fiscal para fins de pagâmento, os
seguintes documêntos: 1) prova de regularidadê rêlativa à Seguridade Social, 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da Uniáoi 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante e Fazenda Estadual ou Distrital do domicllio ou sede do contratado. 4) Certidão de
Rêgularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇôes trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabrlidade ao contrâtante e não podeÍá onerar o obleto do contrato

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuÇão do objeto contrâtual.

8.10. Paralisar por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8.11. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitaÇão

8.12. Cumprir. durante todo o perÍodo dê execuçáo do contrato. a reseTva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 1 16. da Lei n.o 14.í33, de 2021)

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo frscal do
contrato, com a indicaçáo dos em
único, da Lei n o 14. 133, de 2021\.

pregados que preencheram as rêferidas vagas (art. 116, ta

AV. Sôo José. n. tol. Cenlró, ChE Gronde-pÊ. Ctn SS.óSó_O(O l leteÍone: Bl 3S37_ 4O I CNpJ: ll.O49.8Oó/Oü)I-90
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8'14.GuardarsigilosobretodasasinformaÇóesobticasemdecorrênciadocumpÍimentodocontrato.

g..15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

iua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devêndo

complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatÓrio para o

ãi"nãir"nto oo ouleto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1 124.

ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.16. Cumprir, além dOS postulados legais vigentes de âmbito fedeÍal, estadual ou municlpal, as

noÍmas de segurança do contratante.

8.17. Náo transferir a outrem, o objeto do Contrato.

8.18. O transportê. cargâ e a descarga dos produtos correrão por conta da(s)

vencedor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormentê a secretaÍaa

EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventudê de Chã Grande'

g. cr-Áusur-l oÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÁO (art. 92, Xll)

9.1. Nâo haverá exigência de garantia contratuel da execução.

empresa(s)
Municipal de

1O.CúUSULA OÉCtme PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV)

'10.1. Cometê infraçáo âdministrativa, nos termos da Lei no 14.133' de 2021' o contratado que:

a) der ceusa à inexecuçáo parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;
e) apíesentar documentaÇáo íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato,

0 praücar ato fraudulento nã execução do contrato;
g) comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art.5oda L.ei n"'12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇÕes acima descritas as seguintes sançôes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão paÍcial do contrato, sempre que
náo se.iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art 156, §2". da Ler no '14 133, de 2021),
ii) lmpedimento dê licitar e contrâtar, quândo praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b 

.

"c" e "d" do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposrçáo de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da Lei n" '14.133. de 2021),
iii) Declaraçào do inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", 'f', "9" e 'h" do subitenr acima dêste Contrato, bem como nas alíneas "b' 

,

"c" e "d", que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave (art 1 56 §5' da Lei n' 14.133, de
2021).
av) Multa:
(1)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por centoi, pela inobservância do prazo fixado pará
apresentaçãc, suplementaÉo ou reposiçáo da garantia
a. O atraso superior a 90 (novênta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do
contrato pf,r descumprrmento ou cumprirne
inciso I dc a1. 137 da Lei n. .4.133 cie 2021

nto irregular de suas cláusulas conforme ,SP

AV.SôoJosé. n'lo_t. ceniÍoi cho GÍonde-PE. ceq ss.e3a-o@ | IeleÍone:81 3sg7-ll.Í) | cN?J: ll.o{9.s0ô/0ool-90
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(2) compensatÓíia, para as infraÇões descritas nas alínêas ,.e,' a ,,h,, do subitem 11 1' de C.50% a

30% do valor do Contrato.

ial ôo.pãni"toria, paÍa a inexecuÇão total do contrato prevista na alinea c' do subitem '1 1 1, de

2OYo a 3OYc do valor do Contrato

A) É;;i;i'ú;dáscrita na alinea "b" do subitem 11 1

Contrato.
(5) Para infraÇÕes descritas na alínea ' d" do subitem 1 1 ' 1

Contrato.
(6)Para a infraçáo descrita na alinea "a' do subitem 11 1

Contrato, ressalvadas as seguintes infraçÕes:

10.3. A aplicâção das sançÕes previstas neste contrato náo-exclui, em hipÔtese alguma, a obrigaçáo

Oe ieparaàao integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14 133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste contralo poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multâ

(art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

10.4.,1. Antes da aplicaçâo da multa será facJltada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art 157 da Lei no 14133, de 2021],'

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÔes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmênte devido pêlo contratantê ao contratado, além da perda dessê valor, a diferença

seÉ descontada da gaíantia prestada ou serà cobrada Judicialmente (art. 156, §8". da Lei n"

14.'133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser r€,colhida

administrativamênte no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A eplicaÇáo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156. §'1". da Lei n" 14.133. de2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) es peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a impiantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

a mutta será de 10% a 30% do Yalor do

, a multa será de 2O% a 30% do valor do

e multa será de 0 5% a 30% do valor do

rntegridade conforme normas e

10.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n'14.í33, de 2021.ouem outras leisde
licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivo:; na Lei
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observadc,s o rito
procedimental e autoÍidade competente deínidos na reÍerida Lei (art 159)

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado pode.á ser desconsiderada sempre que utiliza,la com
abuso do direito para Íacilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusâo petrjmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à
pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admini raçáo, à
pessoa jurídica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇáo ou co ô d to

AV. Sôo José. n'l0l. CenlÍo; Chõ GÍqnde-PE. CEP 55.ó3ó-O0O I lêlêíone:81 3537.I l4{f I CN?J: I LO{9.EO6/O()oI -90
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ou de direito, corrl o Contratado, observados, em todos os casos' o contraditÓÍio. a ampla defÊsa e a

àbrigatoriedade de análisejurídica pÍêvia (art. 160, da Lei n"'14'133 de 2021)

10.9. O Contratante dêverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaÇáo

oa sançao, inforrrar e mantêr atualizados os dados rêlatlvos às sançoes por ela aplicadas para fins de

puOlicidaOe no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

ãé-Êrpr"ra. punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161. da Lêi no

14.133, de 2021\.

10.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇáo de inidoneidade para lisitar ou

contrater são pássÍveis de reabilitaÉo ne Íorma do art. 163 da Lei no 14'133121

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes d€, multa

administrativa e/ou indenizaçôes nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. :otal ou

parcialmente, com os créditos devidos pêlo referido órgão decorrêntes deste mesmo contrato ou de

outÍos contratos administrativos que o contretado possua com o mesmo Ôrgão ora contratante. na

forma da lnstruÇáo Normetiva SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022

1í. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorre antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que devêrá a Administração providenciar a rêadequaÇão do croncgrama
fixado para o contrato.

11.3. Quando a náo conclusâo do contrat,f referida r o item anterior decorrer de cu lpa do contra:ado

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrati'/as. e

b) poderá a Administraçâo opter pela extinçâo do contrato e. nesse caso, adotará as nredidas
admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obflgaÇôes nele estipuladas. ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos preüistos no artigo 137 da Lei no 14.133121. bem como
amigavelmente essegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Ler

11.6. A alteraÇâo social ou a modificaÇâo da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará a
e)dinção se nâo restringir sua câpacidadê de concluir o contrato.

11.6.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juÍídica conÍatada. deverá ser formatizado
termo aditivo para alteraÉo subietiva

I1.7. O termo de extinção, sempre que possível será precedido

Chã Grande) ,t,ll ,t-l. th\t r.| . ll.+l-l-

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos
b) RelaÇão Cos pegamentos já efetuados e ainda devidos,
c) lndenizaÇóês e multas.

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ec mrco-
financeiro, hipótese em que serà concedida indênizaçâo por meio de termo tndenizatóri
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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1L9. O contrato poderá ser ()xtirtc caso se constate que o ccntratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, eoonômic:I, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou :om agente púbico que tenla ces'smpenhado funçáo na |citaçáo ou êtue na
flscalizaçáo oL na gestão do ,:ont'ato ou que Cêles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou poraÍlnidade, até o terceiÍo graJ (aÍt 14, tnciso lV da Lei no 14'133, de 2021)

12. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vlll)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos esp-.cificos
consignados no OrçanEnto deste (:xercicio, na dotação abaixo drscriminada:

VÂLoR A E PENHAR

POR OOT

5001
5001
5001
5001
5001

12.361
12.361
12.361
12.361
12.364

1201.2.37
1201 .2.37
1203.2.38
1.217 .2.48
1204.2.57

(538) 339030.00
(1272') 3.3 90 30 00
(548) 3 3.90 30 00

(1273) 3.3 90 30 00 l

R$ 466,25
R$ 2.31,3,45

R$ 59.0(r0,00
RS 51.8€;6,26
R$ 4.721,09õ14)1390.30.00

12.2. A dotaçâo r,.lativa aos exercÍcios flnanceiics subsequentes será indicada após aprovaÇáo da Lei
Orçamentária rêsipectir'a e liber?Çác dos créditos conespondenles. nrediante apostilamento

í3. CúUSULA DÉC|MA QUARIA - ttOS CATiOS OMTSSOS (art. 92, il)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINT/\ - ALTERAÇÔES

'14.'l Eventuais alteraçÕes contraluais reger-se-ão pela discipltna dos arts. 124 e seguintes da Ler no
14.133, de 2021.

'14.2. O contratado é obrigado ar acertar, nas mesrnas condiÇÕes contratuais. os acréscirnos ou
supressões que se fi2erem neces:iários, até o mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valcr lnicial
atualizado do conlrato

5000
5000
5000
5000
5000

ELEi,ENÍo DE

15.1. lncumbirá ao contratente divulgar o píesênte instrumento no Portal Nacional de ContrittaÇÕesPúblicas (PNCP), na 1'orma prevista no art 94 da tei 14.133, de 2OZ1 bem como no respectivo sítio
oficaal na lnterner:, em atenÇào ao art. 9.1, caput, da L-ei n' 14 133. cle 2021 ao art 80 , §2", da Le
12.527, de 2011, c/c art. 70, §3,, inoiso V, do Decreto n.7 724 de 2A12

16. CLÁUSULA DÉCtMÂ SÉT|MA - FORO (art.92, §1o)

AV. Sôo José, n" l0l. CeÍltÍôl ChE Grqn
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'13.1. Os cesos,l.nissos serão de,:ididos pelo c,rntratante, segundo âs disposiçôes contidas na Ler no

14.133, de 2021, e demais norm€rs federaas aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disprsições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Córligo de Defesa do Consumidor - e normas e princípiori gerars
dos contratos.

14.3. As alteraçÕes contratuais Jeverâo ser prornovidas mêdiante celebraÇáo de têrmo aditivo,
submetido à prévia acrovação da consultoria jurÍdica do contratante. salvo nos casos de jus,tiícada
necessidade de antecipaçáo d,3 seus efeitos, hipótese em que a formalizaÇáo do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximc ,le 'l (um) m€)s (art. '132 da Lei n0 1,1.133. de 2A21).

'14.4. Registros que não caracterzam alteraçâo do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila.
dispensada a celebração de te.mo aditivo, na forma <lo art 1 3ô da Lei no 14 1 33. de 2021 .

1s. cúusulA DÉctMA sExTA - puBLtcAÇÃo

ÓneÃo UNIDIDE OR()/THE N'ÍÁHA FROGRAUA DE T§âBALHO
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16.1. Fica eleito o Foro da Cornarca de Gravatá/PE para dirimir os litÍgros que decorrerem da execuÇáo
deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçáo. conforme art. 92. §1", da
Lei n" 14.133/21.

Chá GrandeiPE. 18 de novembro 2024
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